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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí  
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PORTARIA CTBJ/UFPI Nº 02, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Designa membros para compor a Comissão 
responsável pelo Edital de Remoção referente aos 
Códigos de Vagas Nº 719531 e Nº 710735. 

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DE BOM JESUS (CTBJ), escola vinculada à Universidade 

Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando, 

- Portaria MEC Nº 926, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025;  

- Resolução No 238/2024-CONSUN; 

- Processos: No 23111.000268/2026-84 e No 23111.000257/2026-90. 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os docentes abaixo nominados para compor a Comissão responsável pela 

condução do Edital de Remoção Interna, destinado ao provimento do código de vaga nº 719531, referente 

ao Ensino Médio – Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico na área de Ciências Humanas, bem 

como do código de vaga nº 710735, referente ao Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 

área de Zootecnia – Curso Técnico em Agropecuária. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

• Docente: Sayonnara Ferreira Maia - SIAPE: 3254842 (Presidente); 

• Docente: Ademir Martins de Oliveira - SIAPE: 1446992 (Membro); 

• Docente: Kleverton Ribeiro da Silva - SIAPE: 1128664  (Membro); 

                            Art. 3 º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta 

Portaria, para a conclusão de todos os trabalhos da Comissão; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bom Jesus-PI, 03 de fevereiro de 2026. 
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